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RESOLUÇÃO CONEPE Nº 025/2025 

 
Aprova o Projeto Pedagógico do Curso de 
Bacharelado em Engenharia de Computação, a 
ser ofertado na Unidade Universitária da UERGS 
em Porto Alegre. ProA n° 24/1950-0000350-0. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

RIO GRANDE DO SUL – CONEPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto da Uergs, aprovado pelo Decreto Estadual Nº 43.240, de 15 de julho de 2004, com 

base no seu Regimento Interno e consoante deliberação na 113ª Sessão Extraordinária, 

realizada no dia 05 de novembro de 2025; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar, na forma do Anexo Único desta Resolução, o Projeto Pedagógico de Curso 

(PPC) do Curso de Bacharelado em Engenharia de Computação, a ser ofertado na Unidade 

Universitária da UERGS em Porto Alegre, que estabelece seus objetivos, sua estrutura 

curricular e demais elementos caracterizadores. 

 
Art. 2º - O Anexo Único (PPC) estará disponível para consulta pública na Secretaria 

Acadêmica e no endereço eletrônico oficial da Uergs (https://www.uergs.edu.br/cursos-de-

graduacao). 

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
 
 

Porto Alegre, 05 de novembro de 2025. 
 
 

Leonardo Alvim Beroldt da Silva 
Presidente do CONEPE 
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